
 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Cristiano Anunciação dos Passos 
Emendas 3 e 4 ao Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 117/2020 

 

Trata-se de Emendas 3 e 4 ao Substitutivo de autoria do Vereador Dylan Roberto 
Viana Dantas ao Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que 
“Dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais para o ingresso de negros e negras no serviço 
público municipal em cargos efetivos e comissionados”. 

Procedendo à análise das proposituras, constatamos, formalmente: 

1) Se Tratam de Emendas grafadas incorretamente, pela migração do sistema 
subjacente ao processo legislativo, como 1 e 2. Porém, as Emendas 1 e 2 ao 
Substitutivo já existem (eventos 12.2 e 14.2). 

2) As Emendas 3 e 4 possuem rigorosamente o mesmo teor. No entanto, diferem 
quanto ao número de subscritores visto que a Emenda 3 tinha apenas a 
assinatura do Nobre Edil João Donizeti ao passo que a Emenda 4 está assinada 
por dez Vereadores, esta condizente com a quantidade regimental mínima para a 
apresentação de Emenda de Projeto de Lei em segunda discussão (caput do Art. 
145 do Regimento Interno desta Casa de Leis). 

3) Não há, no corpo das Emendas, acréscimo de §8º ao Art. 2º, cabendo à Comissão 
de Redação suprimir este numeral de parágrafo. 

Assim, fica prejudicada a Emenda 3 (grafada incorretamente como 1) pela apresentação 
da Emenda 4 (grafada incorretamente como 2) de mesmo teor mas com a quantidade regimental 
mínima necessária de subscritores. 

No demais, reiteramos o teor do parecer desta Comissão ao Substitutivo (evento 14.2) no 
sentido de que a matéria está em consonância com o princípio da isonomia, uma vez que ao 
tratar da instituição de política afirmativa de reserva de vagas baseada em critérios étnicos, dá 
concretude ao direito fundamental da igualdade, que possui aplicabilidade imediata, nos termos 
do art. 5°, caput, e §1°, da Constituição Federal. 

No entanto, em termos de técnica legislativa há sobreposição normativa quanto ao 
assunto do §2º (critério de autodeclaração) e 3º (comissão de heteroidentificação com caráter 
complementar e fiscalizatório) da Emenda 4 que já são constantes do §1 (critério de 
autodeclaração)) e 2º (comissão de heteroidentificação complementar e fiscalizatória) do Art. 1º 
do Substitutivo nº 1 em inobservância da ordem lógica que deve nortear a feitura dos atos 
normativos, nos termos do inciso III do Art. 11 da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998. 

Por todo exposto, consideramos prejudicada a Emenda 3 (grafada incorretamente 
como 1) e nada a opor juridicamente a Emenda 4 (grafada incorretamente como 2) mas 
observa-se a redundância normativa dela em relação aos parágrafos do Art. 1º do Substitutivo nº 
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